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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça

	Parecer CCJ n. º - 0199/2019


	Projeto de Lei n.º 0151/2019

Autor: Vereador Sandro Araújo
Ementa: “DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PARA RESGATE DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE REDUZIDA, NAS EDIFICAÇÕES COM MAIS DE TRÊS PAVIMENTOS INSTALADAS NA CIDADE DE NITERÓI E ESTABELECE CRITÉRIOS DE CONDUTA”.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do Projeto de Lei em epígrafe, onde torna obrigatório o uso de equipamento de segurança do tipo cadeira-resgate, para facilitar o salvamento de pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida nas edificações públicas ou privadas destinadas ao uso coletivo ou multifamiliar, com mais de três pavimentos instaladas no Município de Niterói.

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Na legislação brasileira encontramos na Constituição Federal de 1988 muitos dispositivos relacionados à temática de proteção aos deficientes físicos, onde destacamos: 
	· Art. 23, II - atribui às pessoas jurídicas de direito público interno cuidar da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

· Art. 24, XIV - determina a competência concorrente da União, Estados e Municípios em matéria de proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

· Art. 203, IV - que assegura assistência social aos necessitados, com habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 

· Art. 224 - determina que por lei sejam adaptados logradouros, edifícios e transportes  públicos às condições de utilização pelos deficientes 

 Art. 227, § 1º, II - que obriga a criação de programas de prevenção e atendimento especializado para aos deficientes, facilitando o acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos.


A Lei Orgânica do Município de Niterói disciplina a matéria, conforme se extrai da análise do artigo 201, a seguir transcrito:

	Art. 201 - É dever do Município assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício da cidadania, através de inserção na vida econômica e social, assim como o total desenvolvimento de suas potencialidades, obedecendo aos seguintes princípios:


Destarte, a presente proposição, em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. 

É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.

Verifica-se também a sua conformidade com a Lei Orgânica do Município do Niterói, onde reza em seu artigo 12 C/C artigo 38, que a Câmara Municipal de Niterói compete prover tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.

Cabe destacar, ainda, que a matéria, objeto de análise, é de iniciativa geral, podendo, por conseguinte, ser apresentada tanto pelo Poder Legislativo, como pelo Executivo, visto não se enquadrar dentre as de iniciativa privativa do Prefeito, elencadas no art. 49 "caput" e incisos da Lei Orgânica do Município de Niterói.

Cumpre esclarecer que passando a análise detalhada do projeto em epígrafe, constata-se dispositivos que divergem do ordenamento constitucional vigente, uma vez que o artigo 2º e o parágrafo único do artigo 5º da presente proposição, não atendem os princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, senão vejamos:

Embora se extraia da leitura do caput do artigo 37 da Carta Federal que os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade não estejam ali dispostos, estes encontram assento em nosso Texto Maior. São princípios implícitos, decorrentes do princípio legalidade e da finalidade.

Para Lúcia Valle Figueiredo “traduz o princípio da razoabilidade, pois, a relação de congruência lógica entre o fato (o motivo) e a atuação concreta da Administração”.

Na lição de Marino Pazzaglini Filho lemos: “Que a atuação do agente público e os motivos que a determinam, de um lado, devem ser razoáveis (adequados, sensatos, aceitáveis, não excessivos) e o resultado do agir administrativo, o objeto decorrente da atuação do agente público, de outro, há de ser proporcional (adequado, compatível, apropriado, não excessivo) aos fatos ou motivos que o ensejaram”.

O instituto da razoabilidade encontra ressonância na ajustabilidade da providência administrativa consoante o consenso social acerca do que é usual e sensato. Razoável é conceito que se infere a contrario sensu; vale dizer, escapa à razoabilidade "aquilo que não pode ser". A proporcionalidade, como uma das facetas da razoabilidade revela que nem todos os meios justificam os fins. Os meios conducentes à consecução das finalidades, quando exorbitantes, superam a proporcionalidade, porquanto medidas imoderadas em confronto com o resultado almejado.

Para Odete Medauar, firma-se o princípio da proporcionalidade nos seguintes termos:

Parece melhor englobar no princípio da proporcionalidade o sentido de razoabilidade. O princípio da proporcionalidade consiste, principalmente, no dever de não serem impostas, aos indivíduos em geral, obrigações, restrições ou sanções em medidas superior àquela estritamente necessária ao atendimento do interesse público, segundo critério de razoável adequação dos meios aos fins. Aplica-se a todas as atuações administrativas para que sejam tomadas decisões equilibradas, refletidas com avaliação adequada da relação custo-benefício, aí incluído o custo social. 

Em contrapartida, Maria Sylvia Zanella Di Pietro anota que:

Embora a Lei n° 9.784/99 faça referência aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, separadamente, na realidade, o segundo constitui um dos aspectos contidos no primeiro. Isto porque o princípio da razoabilidade, entre outras coisas, exige proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração e os fins que ela tem que alcançar. E essa proporcionalidade deve ser medida não pelos critérios pessoais do administrador, mas segundo padrões comuns na sociedade em que vive; e não pode ser medida diante dos termos frios da lei, mas diante do caso concreto.

Em suma, entende-se que os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade visam compatibilizar os meios aos fins desejados, entre as medidas utilizadas e a sua finalidade, limitando a discricionariedade administrativa.

Destarte, conclui-se que o artigo 2º e o parágrafo único do artigo 5º do projeto em análise, não atende os princípios supra citados. Sendo assim, esta Comissão de Constituição e Justiça vem apresentar emenda supressiva ao artigo 2º e emenda modificativa parágrafo único do artigo 5º:
Emenda Supressiva N.º 001 para retirar o artigo 2º do presente projeto de lei:

	Art. 1º - Fica suprimido o artigo 2º do Projeto de Lei 014/2017, renumerando os seguintes.


Emenda Modificativa N.º 002 para alterar o parágrafo único do artigo 5º do presente projeto de lei, ficando o mesmo com a seguinte redação:

	Art. 5º - O prazo para aquisição e fixação da cadeira-resgate em local adequado será de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação desta lei. Parágrafo único - O descumprimento do disposto na presente lei implicará ao infrator, às seguintes sanções:

I – advertência, com direito a 60 (sessenta) dias para regularização;
II – multa no valor equivalente à referência M4, constante do Anexo I, do Código Tributário Municipal.
III – multa equivalente ao dobro do valor da anterior, em segunda reincidência;


Em face de todo o exposto, o do Projeto de Lei em epígrafe, com as emendas apresentadas, cumpri os requisitos de constitucionalidade formal, tanto do aspecto objetivo como subjetivo, bem como a constitucionalidade material, onde concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade do mesmo.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, com as emendas apresentadas, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes.

Sala da Comissão,17 de junho de 2019.
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